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GENEBRA, 26 E 27 DE JUNHO DE 2025


APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO PACTO
 INTERNACIONAL 

· Ex.ª Senhor Presidente;
· Exas Senhoras e Senhores Membros do Comité;
· Caros Convidados;
· Minhas Senhoras e Meus Senhores;
 
Sr. Presidente,

Permita-me cumprimentar e dirigir uma palavra de agradecimento a todos os membros do Comité e, em particular, aos membros relatores para a Guiné-Bissau.

A Delegação da Guiné-Bissau tem a honra de estar aqui presente para o diálogo com o Comité de Direitos Humanos relativo ao relatório inicial sobre a implementação do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos.

Estamos certos, de que esta sessão se traduzirá, mais uma vez, num diálogo frutífero e construtivo, na convicção de que, contribuirá para melhorar ainda mais da situação dos direitos humanos na Guiné-Bissau.
O presente relatório, descreve a nossa caminhada em busca da perfeição, em busca da nossa identidade, dos nossos valores inalienáveis e em pela construção de uma sociedade cada vez mais justa.

Seria importante e nunca é de mais recordar, que após a independência em 1973, a Guiné-Bissau conheceu períodos de partido único, vivenciamos períodos históricos marcados pela incerteza, avanços e recuos. 

Com as reformas constitucionais de 1991, lançou-se as bases democráticas, afastou-se o monopartidarismo, consagrou-se a liberalização político-económica, direitos fundamentais, em que a dignidade da pessoa humana é vista como finalidade primária do Estado de Direito.

O sistema eleitoral ganhou dignidade constitucional, sendo relegado ao povo a função soberana de decidir o destino do país, através de eleições justas, livres e transparentes. Aos actores do processo, é garantido o acesso as instâncias eleitorais, bem como a impugnação de actos atentatórios a dignidade do processo.

Apesar de vicissitudes constitucionais, momentos menos bons da nossa história e do nosso processo democrático, nomeadamente os golpes de Estados, existe um compromisso inabalável do Estado e da Sociedade, em construir um Pacto Societário, baseado nos valores da dignidade e do Estado de Direito. 
Este documento foi elaborado com o objectivo de apresentar as medidas adoptadas acerca dos direitos consignados no Pacto e dos progressos para a sua efetivação. “São medidas que demonstram os esforços que vêm sendo empreendidos pela Guiné-Bissau, ao longo dos anos, a fim de garantir a protecção e a salvaguarda de todos os direitos previstos no Pacto”.
A Guiné-Bissau é parte do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (PIDCP), assinou e depositou o instrumento de adesão junto ao Secretariado Geral das Nações Unidas.
Ao aderir e ratificar este instrumento, a Guiné-Bissau assumiu o compromisso de respeitar e garantir a todos os indivíduos que se achem em seu território e que estejam sujeitos a sua jurisdição os direitos reconhecidos no Pacto, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, situação económica, nascimento ou qualquer condição.
O Pacto reconhece o direito à vida; a não ser submetido à tortura ou penas ou tratamento cruéis, desumanos ou degradantes; a não ser submetido à escravidão e ao tráfico de escravos; à liberdade e segurança pessoal; à livre circulação; à igualdade perante tribunais e cortes de justiça; à liberdade de pensamento, de consciência e de religião e de expressão; entre outros.

A Constituição da República da Guiné-Bissau reconhece aos cidadãos, a liberdade de associações, sindicatos, organizações religiosas, partidos políticos etc. 
A formação de qualquer partido político não carece de autorização, dependendo apenas de inscrição no registo próprio existente no Supremo Tribunal de Justiça, podendo ser extinto por deliberação dos seus órgãos estatutários competentes ou pela decisão da justiça.
No domínio de prevenção e protecção dos Direitos Humanos, o quadro institucional é marcado pela existência de uma Comissão Nacional para Direitos Humanos e Cidadania, instituição nacional do país, criada em 2009, cuja missão é de contribuir para a prevençao e promoção dos direitos humanos, devendo igualmente funcionar como uma instância de vigilância, alerta precoce, consultoria, monitoramento e investigação em matéria dos direitos humanos tais como: 
a) Promoção e educação;
b) Participação na definição da execução de políticas públicas;
c) Formulação de recomendações respeitantes à legislação nacional e às políticas públicas; 
d) Elaboração e submissão ao Governo de anteprojectos de lei;
e) Consultoria ao Governo;
f) Investigação de situações atentatórias aos Direitos Humanos e conexão entre o Direito Internacional e as normas internas.
Em 2021, o Governo abriu uma linha orçamental a favor da Comissão Nacional para Direitos Humanos e Cidadania, possibilitando-lhe desenvolver as suas actividades com maior autonomia e independência.

Em 2022, o Governo adoptou a Estratégia Nacional para Direitos Humanos e Cidadania 2022-2026 e o seu respectivo Plano de Acção, cujos eixos estratégicos assentam no Sistema Nacional de Direitos Humanos; Promoção e Cultura de Direitos Humanos; Participação e Acesso à Justiça; Educação, Saúde e Nível de Vida; Igualdade, Não Discriminação, Diversidade e Inclusão e Combate ao Tráfico de Seres Humanos.

Em Novembro de 2024, o Governo aprovou novos Estatutos para a Comissão Nacional para Direitos Humanos e Cidadania. O referido exercício, visa melhorar o quadro legal, aproximar as disposições aos Princípios de Paris.

A Estratégia, elaborada através de um trabalho participativo e inclusivo, tem sempre como presente, assegurar um investimento mais significativo, tornando com efeito, os trabalhos dos defensores de direitos humanos acessível as populações.

Em linha de implementação da Estratégia, está em curso para finalização do Projecto de Estatutos da Provedoria de Justiça. Estamos convencidos que a criação da figura do Provedor de Justiça, é mais uma oportunidade para reforçar os mecanismos de prevenção e protecção dos direitos humanos, tornar mais robusto o quadro institucional e demonstrar o compromisso inequívoco com a causa de direitos humanos.

No passado mês de Maio do ano em curso, o Governo realizou a semelhança dos anos anteriores, a Candonga da Justiça, uma iniciativa de valor acrescentado para os Direitos Humanos, pois, visa levar os serviços da justiça as populações. Durante a Candonga, são realizadas registo de nascimento, são realizadas as sessões de informação jurídica as populações, campanhas de sensibilização sobre a justiça formal entre outros.

O objectivo da Candonga é atingir o grupo vulnerável, mulheres, crianças e todas aqueles que de alguma forma sentem necessidade de aceder aos serviços da justiça.

No domínio de prevenção e combate ao crime foram elaborados e adoptado entre outros, o Plano Integrado Nacional de Combate ao Crime Organizado e Redução de Riscos; A Estratégia Nacional de Combate a Corrupção e o Plano Estratégico de Combate a Corrupção”, denominado "Ministério Público - Olho de Cidadão.
Não obstante a legislação penal censurar as condutas que comprometem a convivência social, está em fase de finalização as versões revistas do Código Penal, Código de Processo Penal, Código Civil e Código de Processo Civil.
O quadro institucional de prevenção e combate a corrupção é composta por diferentes instituições especializadas, nomeadamente, o Tribunal de Contas, a Célula Nacional de Tratamento de Informação Financeira, Autoridade de Regulação de Concurso Públicos, Policia Judiciária, Inspecção Superior contra Corrupção entre outros.
Os titulares de cargos políticos respondem política, civil e criminalmente pelos actos e omissões que pratiquem no exercício das suas funções.

Assim, desejando combater a compensação do crime, foram criados o Gabinete de Recuperação de Activos que visa promover a investigação financeira em paralelo à investigação criminal com vista a congelar, confiscar e recuperar os bens de proveniências ilícitas e o Gabinete de Administração de Bens, cuja função é administrar os patrimónios declarados perdidos a favor do Estado.

O Governo está a trabalhar no alargamento das estruturas judiciárias nomeadamente a construção da Casa de Justiça de Buba, a construção da Directoria Provincial da Policia Judiciária em Bafatá e Catió, a instalação do Tribunal Regional de Cacheu.
A área de gestão do ambiente e dos recursos naturais, sem prejuízo de documentos estratégicos sectoriais, encontram-se regulamentadas em legislações próprias, nomeadamente, a Lei Base do Ambiente, Lei-quadro das Áreas Protegidas, a Lei de Sacos Plásticos, a Lei da Avaliação de Impacto Ambiental, a Lei de Minas e Minerais, a Lei da Terra, Lei Florestal, a Lei Geral das Pescas, o Regulamento de Inspecção do Pescado; Lei Geral das Pescas; Regulamento da Pesca Artesanal entre outros.
Em relação ao princípio de igualdade, a Constituição da República assegura o direito a igualdade, e enquanto direito fundamental impõe a igualdade entre cidadãos e a igualdade entre o homem e a mulher.
O princípio de igualdade e não discriminação constante no artigo 25.º da Constituição da República estabelece a igualdade entre homens e as mulheres perante a lei e em todos os domínios da vida política, económica, social e cultural. 
Porém, vários instrumentos e reformas que visam materializar a implementação da igualdade constitucional foram adoptadas e outros em curso, nomeadamente a Lei da Paridade, a Política Nacional de Igualdade e Equidade de Género; a Lei contra o Tráfico de Pessoas, a Lei de Combate à Mutilação Genital Feminina; a Lei contra a violência doméstica.
Pensando em reforço da protecção das pessoas vulneráveis ao tráfico, o Governo ordenou a interdição de adopção internacional, adoptou o Plano Nacional de Prevenção e Combate de Pessoas, tendo elaborado o Código de Protecção Integral da Criança, bem como a Legislação Transitória. 
A lei confere ao Poder Judicial a independência no exercício das suas funções e tomadas das suas decisões. Na administração da justiça só devem obedecer a lei e a sua consciência. Existe várias instâncias especializadas em função da matéria, tribunais de comércio, de família, menor e trabalho, administrativos etc. Funciona no sistema judicial uma espécie de auto-governo, sendo os Conselhos de Magistraturas órgãos encarregues de assegurar a gestão e disciplina dos magistrados.
Em Maio do ano em curso, foram realizadas eleições para o cargo de Presidente e Vice-Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, órgão que desempenha a função essencial na administração da justiça, funcionando como Tribunal Constitucional na apreciação de contencioso eleitoral.
Na vertente criminal vigora o regime acusatório, tanto em relação aos crimes comuns, assim como nos crimes económicos.
Em relação aos refugiados, o Governo em parceria com o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados realizou a integração de refugiados de longa duração concedendo-lhes o registo de nascimento e bilhete de identidade.
A Lei Fundamental e as legislações ordinárias reconhecem o exercício das liberdades fundamentais, nomeadamente de imprensa, de reunião, de expressão e de manifestação. No âmbito de exercício dos referidos direitos, quaisquer situações decorrentes de exercício destes direitos que implique ofensa ou difamação a eventuais vitimas, estes devem recorrer ao poder judicial com vista a apurar a responsabilização dos autores. 
No plano judicial para além das reformas do quadro legal, está em curso trabalhos para reforçar as condições humanas e materiais para os operadores da justiça, tem-se dada grande relevância as acções de reforço das competências humanas aos operadores do sistema da justiça, a reabilitação de infraestruturas judiciárias, alargamento da rede judiciária e reforço de mecanismos que visem assegurar a independência do poder judicial face ao poder político.
No entanto, esta é o resumo de destaques ao relatório, os desafios continuam ainda por vencer e continuaremos a trabalhar para a consolidação dos Direitos Humanos no país.
Gostaria também de observar com satisfação o envolvimento e da contribuição das Nações Unidas para a elaboração dos Estatutos da Provedoria da Justiça, a elaboração sobre implementação das disposições de diferentes compromissos, nomeadamente, o presente relatório, o Relatório do Pacto Internacional dos Direitos Económicos, Sociais e Culturais, o Relatório da Convenção contra Tortura, Convenção contra Discriminação Racional e Relatório da Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos.
Saudamos o envolvimento das ONGs e da sociedade civil – e os valiosos contributos no processo de consultas. A contribuição deles representa um importante valor acrescentado para este exercício. 
Para terminar, gostaria em nome do Governo da Guiné-Bissau, agradecer ao Programa das Nações Unidas para Desenvolvimento, o Alto Comissariado das Nações Unidas para Direitos Humanos pelos importantes consideráveis que tem vindo a dar ao país, graças aos quais permitiu a elaboração no passado e neste ano de vários relatórios nacionais aos órgãos de diferentes tratados.

Reiteramos o nosso engajamento e o nosso compromisso de trabalhar de mãos dadas para a implementação de ideias comuns, em torno de reforço e consolidação do Estado de Direito e direitos humanos no País. 

 
 MUITO OBRIGADO!
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